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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
Secretaria de Administração e de Recursos Humanos. 

DELCA 
Departamento de Licitações, Compras e Contratos Adm inistrativos. 

Comissão Permanente de Licitações – CPL 
 
 
EMPRESA: 
 
TEL/FAX: 
 
E-MAIL:  
  
Nº DE FLS:                         (INCLUINDO ESTA)  
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2017:  
 
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SE RVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA E MELHORAMENTO DO  PARQUE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS , con forme especificado no 
instrumento convocatório. 
 
PERGUNTAS FORMULADAS POR EMPRESAS LICITANTES: 
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RESPOSTAS ELABORADAS PELO DEPARTAMENTO DE ILUMINAÇÃ O PÚBLICA DA 
SECRETARIA DE OBRAS: 
 
Conforme solicitado temos a esclarecer: 
 
Conforme mencionado no Termo de Referência, item 2.7.1 (equipe técnica para a 
manutenção),  para efeito de dimensionamento dos quantitativos necessários de mão de 
obra envolvida na execução dos serviços, foram tomados como parâmetro os 
quantitativos mínimos empregados nos contratos anteriores, e que se segue: 
 

DISTRIBUIÇÃO DE SERVIÇOS 

TIPO DE LOGRADOURO EQUI
PE 

OPERACIONAL 
ELETRICI
STA (NR-
10/NR-35 

AJUDANT
E (NR-

10/NR-35) 

MOTORIS
TA (NR-

10/NR-35) 

ENCARREG
ADO (NR-
10/NR-35 

FÁCIL ACESSO 
1 1 1 1 

1 
2 1 1 1 
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DIFICIL ACESSO 
(SERVIDÕES; VIELAS, 
ETC)  

1 1 1 1 
1 

2 1 1 1 

ORNAMENTAL (PRAÇAS, 
QUADRAS, FACHADAS 
DE PRÉDIOS, ETC)  

3 1 1 1 
1 

4 1 1 1 

CONSTRUÇÃO 1 1 2 1 1 
TOTAL 7 8 7 4 

TOTAL OPERACIONAL 26 

GERENCIAMENTO E 
CONTROLE 

QUA
NT. 

    
  

 
  

Engenheiro Eletricista 
(NR-10/NR-35) 1      
Engenheiro de Segurança 
do Trabalho (NR-10/NR-35)  1      
Eletrotécnico (NR -10/NR-
35) 2      
TOTAL GERENCIAMENTO 4     

ADMINISTRATIVO QUA
NT.     

Chefe de Escritório 1     
Almoxarife 1     
Auxiliar de escritório 6     
Desenhista Cadista 1   

   
TOTAL ADMINISTRATIVO 9 

 TOTAL DE MÃO DE OBRA 39 
  

Conforme descrito no item 7.1.2.6(Documentos relativos à qualificação té cnica, 
subitem c),  a licitante participante deverá comprovar que noquadro permanente de 
funcionários da empresa tenha no mínimo 20 (vinte) profissionais com estasqualificações 
(NR-10 e NR-35), ou seja, o que corresponde à aproximadamente 66% da mão de obra 
do setor operacional, gerenciamento e controle  estimado para a execução dos 
serviços contratados, demonstrando desta forma que a empresa está em plena atividade, 
possuindo mão de obra qualificada disponível,caso seja convocada pela Prefeitura, de 
assumir de imediato os serviços contratados. 

Desta forma no nosso entendimento a licitante participante deverá atender estes 
quantitativos mínimos, caso contrário a mesma deverá ser desclassificado por não 
atender ao edital. 

ATENCIOSAMENTE, 
 
 

EDIMILSON DIAMANTINO RODRIGUES 
CHEFE DA DILIC 

 
 
CASO NÃO TENHA RECEBIDO ESTA MENSAGEM COM CLAREZA, FAVOR ENTRAR 
EM CONTATO ATRAVÉS DOS TELEFONES: (24) 2233-8195/22 33-8202. 
 
                                                                                                                                                


